
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEIC - Projeto de Lei
Complementar 

Número:  000002/2024  
Processo:  10185-00 2024
  
  

Parecer Carlos Alberto Bejani Júnior - Comissão de Saúde Pública e Bem-estar Social

Trata-se de Projeto de Lei Complementar, de autoria do ilustre vereador Luiz Otávio
Fernandes Coelho, que "Altera o Anexo 6 (tabela A), Anexo 8 e Anexo 9 da Lei Municipal nº 6.910, de
31 de maio de 1986, autorizando o Uso Institucional Principal, grande porte (G), na Zona de Uso e
Ocupação do Solo ZC3 - Zona Comercial 3 e dispõe sobre novos parâmetros e número de vagas
para reformas, ampliações e construções de hospitais".

Analisando a matéria naquilo que é de competência desta Comissão, libero os autos para
que siga sua regular tramitação até deliberação plenária, onde manifestarei meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 26 de fevereiro de 2024.

Carlos Alberto Bejani Júnior
Vereador Bejani Júnior - Podemos
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